
TERMO DE ADITAMENTO N° 03/2021

CONTRATO DE GESTÃO N° 01/2020

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE 

GESTÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO 

DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA E 

A ORGANIZAÇÃO SOCIAL JOÃO MARCHESI.

Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

CARAGUATATUBA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n.° 46.482.840/0001-39, 

com endereço na Rua Luiz Passos Júnior, n.° 50, Centro, Caraguatatuba, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Senhor JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR, portador do RG 

n.° 27.511.076-X SSP/SP e CPF n.° 285.937.068-43, doravante denominado
CONTRATANTE e do outro lado a entidade ORGANIZAÇÃO SOCIAL JOÃO MARCHESI, 

Organização Social no Município de Caraguatatuba em decorrência do decidido nos autos do 

processo administrativo n.° 3276-7/2016, com CNPJ/MF n.° 00.033.940/0001-87, inscrita no 

CREMESP sob o n.° 901470, com endereço na Rodovia Sargento Luciano Arnaldo Covan, 

KM 0 (zero) + 750 metros, com estatuto registrado no Oficial de Registro de Títulos e 

Documentos Civil de Pessoas Jurídicas de Penápolis - SP, protocolado sob n.° 3362, neste 

ato representada por seu Presidente, Senhor MARIO ABE, RG n.° 5.119.690-6 e CPF n.° 

472.600.178-72, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei 

Federal n.° 8.080/90, a Lei Federal n.° 8.142/90 e a Lei Municipal n.° 1.836/2010 e suas 
regulamentações e alterações RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO, 

com os seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente TERMO DE ADITAMENTO tem por objeto a prorrogação do Plano Municipal de 
Contingência COVID-19, referente à manutenção dos serviços de urgência e emergência de 

relevada importância aos pacientes acometidos de diagnósticos positivos ao Coronavírus 
(COVID-19), bem como o repasse de recursos para seu financiamento, pelo período de 03 

meses, de 04 de setembro à 03 de dezembro de 2021, mantendo os termos já celebrados 

anteriormente por meio dos Termos de Aditamento n° 01 e n°02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
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As prestações de contas referentes ao presente Termo de Aditamento deverão ser 
apresentadas de maneira apartada, respeitando o padrão determinado nos dispositivos legais 

que norteiam este Contrato de Gestão, assim como o padrão já adotado nas demais unidades 

atendimento de urgência e emergência, de forma a caracterizar as despesas por centro de 

custo, como prevê a CLAUSULA QUARTA, ITEM 27 do Contrato de Gestão n.° 01/2020 - 

Garantir transparência do processo de gestão administrativo-financeira, com abertura de 

planilhas financeiras e de custos, para acompanhamento das partes;

Parágrafo único: As prestações de contas devem seguir as determinações previstas na 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA do Contrato de Gestão n.° 01/2020, bem como nas Instruções 

Normativas n.° 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS

Para atendimento ao objeto deste Termo Aditivo, não haverá alteração no Plano de Trabalho 

estabelecido nos Termo de Aditamento 01 e 02, a qual possui a seguinte composição:

Plano de Trabalho - CEM/CEO - Outras Patologias/ Mensal

Medicamentos 50.000,00

Material Médico e Hospitalar 60.000,00

Materiais Médicos e Hospitalares 40.000,00

Gases Medicinais 20.000,00

Serviço de nutrição e dietética 30.000,00

Outros Materiais de Consumo 40.000,00

Material Limpeza Hospitalar 20.000,00

Materiais diversos 20.000,00

Serviços Médicos 85.200,00

UPA CENTRO -PSA - 60 plantões de 12 Horas à R$ 1.420,00 cada 85.200,00

Outros Serviços de Terceiros 94.000,00

Serviço de transporte de pacientes 54.000,00

Serviço de processamento de Roupas 10.000,00

Serviço de Laboratório 30.000,00

Outras despesas 35.000,00

EPIs 10.000,00

Caixa para despesas de urgência / emergência e de pronto atendimento 25.000,00
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Plano de trabalho Mensal - COVID 
UPA CENTRO/ Mensal

Medicamentos 190.000,00

Material Médico e Hospitalar 121.756,69

Materiais Médicos e Hospitalares 96.756,69

Gases Medicinais 25.000,00

Serviço de nutrição e dietética 20.000,00

Outros Materiais de Consumo 40.000,00

Material Limpeza Hospitalar 20.000,00

Materiais diversos 20.000,00

Serviços Médicos 201.640,00

UPA CENTRO -PSA -142 plantões de 12 Horas à R$ 1.420,00 cada 201.640,00

Outros Serviços de Terceiros 448.200,00

Serviço de transporte de pacientes - 3 Viaturas 162.000,00

Serviço de imagem - Até 1.400 exames de tomografia por mês 186.200,00

Serviço de processamento de Roupas 20.000,00

Serviço de Laboratório 80.000,00

Despesas Fixas - água/energia/telefone 500,00

Combustível 900,00

Outras despesas 55.400,00

Impostos, Taxas e Contribuições 400,00

EPI's 20.000,00

Caixa para despesas de urgência / emergência e de pronto atendimento 35.000,00

SUB TOTAL 1.078.396,69

TOTAL/ Mensal 1.472.596,69

Na UPA Centro (Hospital de Campanha COVID), são pactuados ao todo 100 leitos 

para atendimento dos pacientes com suspeitas ou com diagnóstico positivo ao 

Coronavírus, com a seguinte composição:

• 20 leitos de suporte ventilatório.

• 80 leitos de enfermagem
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DAS DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS.

Para atendimento ao objeto deste Termo Aditivo, a CONTRATANTE repassará à 

CONTRATADA no prazo segundo as condições previstas no Contrato de Gestão n° 01/2020, 

a importância mensal estimada de 1.472.596,69 (um milhão e quatrocentos e setenta e dois 

mil e quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e nove centavos), sendo a importância 

global estimada em 4.417.790,07 (quatro milhões e quatrocentos e dezessete mil e 

setecentos e noventa reais e sete centavos). O montante mencionado onerará as seguintes 

dotações orçamentárias:

Dotação Orçamentária - Código Reduzido Fonte de Recurso Código de Aplicação
Total 

Termo Aditivo
967-14.01.10.122.0151.2.360.339039.01.3120000 Municipal (FR1) 3120000 3.116.419,93
708-14.01.10.122.0151.2.360.339039.05.3120000 Federal (FR5) 3120000 1.301.370,14

Total 4.417.790,07

Parágrafo Único: A CONTRATADA deverá movimentar os recursos que lhe forem 

repassados pela CONTRATANTE em conta corrente específica e exclusiva para depósito dos 

recursos do Plano Municipal de Contingência COVID-19, em banco oficial, constando como 

titular a própria CONTRATADA, cujos saldos serão obrigatoriamente aplicados conforme 

artigo 116, § 4o da Lei Federal n°. 8.666/93, a saber.

• Recursos de fonte Municipal: Banco Santander; Agência: 0342; Conta: 

13.006.153-6.

• Recursos de fonte Federal: Banco Santander; Agência: 0342; Conta: 13.006.242-7.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo de Aditamento terá vigência durante o período de 04 de setembro de 2021 

a 03 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
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O presente Termo de Aditamento tem sua fundamentação legal no artigo 65 da Lei Federal 

n.° 8.666/93 e alterações posteriores assim como também a Cláusula Décima Segunda do 

Contrato de Gestão n.° 01/2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato de Gestão n.° 01/2020 firmado entre 

as partes, não alteradas por este instrumento.

Caraguatátuba, 03 de setembro de 2021.

JOSÉ PEREIRA DE AG^ILAR JUNIOR

MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA 

h/^RjÓ ABE

ORGANIZAÇÃO SOCIAL JOÃO MARCHES!

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:
RG:

NOME:

RG:
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SAIBAM, quantos este público instrumento' de| 

Procuração, bastante virem .que aos quinze. (15) dia do mês de outubro 
vinte (2020), nesta cidade de Penápolís,7'Fstado) 
Tabelião de Notas e .-de Protesto de Letras ej 

compareceu como’;' outorgante, ( 
í di-reito ’ 

Penàpolis-SP,' ná’ 
inscrita no : 

' social : 
Imóveis,

i /
Pessoa " Jurídica PenapoTis- 
"íivro ''A2, ' e - sob o numero 
livro , Al, q-mail:

neste 
pelo presidente' e 

brasileiro, ycasado com Denir- 
RG n°. 27.2.82.618-2, \CPF ' n°.

I
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do 'ano de dois mil e

de São Paulo, no Io
Títulos, perante mim Tabelião- Delegado,

f

nesta cidade de
s/n km 0,75-0, 

com estatuto 
no 'Oficial de Registro de 
Civil de 
-fls 4 50, 
12 0v/'

■ a'dminstracao@matrizos jm.org.br,.
ato ' representada
tesoureira: MARIO’

Aparecida Pereira
283.4 88,. 36'8--88, sob 
■vigência da Lei n°.
do- Livro- B-65, 
Pessoas Naturais de Penápolis-SP-."), comerciante, portador 
cédula de identidade RG. n.° 5.119.690-6-SSP/SP, .inscrito 
CPF sob n.° 472.600.178-72, natural de Braüna-S;P, nascido 
data de 29/01/1949, filho de Mitsuo Abe /e Kimi Seino, 
ma'il: aqrozil. fertilizante@qmai-l. com, fone (18) 
residente e domiciliado nesta cidade de 
Avenida Álvaro Thomaz de--Medeiros, n°.
Flávia; e ROSANGELA AMBROSIO CAMBRAIA,, brasileira,
- Matricula n°122663 01 55. 1975 2 09039 016 0'009620 _ 17, 
expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 

■■ de Penápolís - SP. ) , aposentada-, portadora -’da. "cédula
identidade RG n° . 5.674.540-0-.SSP/SP, inscrita .''no .-.CPF 
n°. 583.588.898-87, natural de Pehápolis-S:P.
dãta ; de ■ 23/05/1-951, filha ...de- Sinibaldo Ambrosio 
Faria, e-mail: r. cambraiag-hotmai-l. com, fone (18)
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residente e domiciliado-...,nesta <
Rua Rinópolis, n° -95,

ORGANIZAÇÃO SOCIAI» JOÃO MARCBESI, pessoa jurídica de 
privado, 
Rodovia .
CKPJ. - sob 
devidamente
Títulos
SP r SOb.
402, ■

estabelecida
Sargento Arnaldo Covolan, 

n° QQ^033.940//0Q01-87 J 
registrado'

e
as

e Documentos 
numero -420, 
as fls r

fone -(18) 3554-7300,
'•. respectivamenté' pelo presidente'
ABE, 
Abe ,.
o regime da--, comunhão '-parcial de bens,, ..na 
6.515/77 (CC - Tqrmó n% 7479, Fls.61, 

expedida pelo Oficial de Registro Civil das 
da 
no 
na 
e- 

99722-2'791,
Penapolis-SP, na; 
393 t Residencial 

viúva (CC-

n.

de ,z 
sob
na

Vila

nascida 
e Aparecida 
9975'3-4050, 

cidádè 'de Penápolís -. SP, na 
Joaquim; cujo" estatuto esta
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PENAPOLIS-SP 
COMARCA DE PENÁPOLIS

VALDECI BARBOSA
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^ÊteuMENTO TERÁ SUA' VALIDADE PELO ERA2K) DE 01 (HUM)

DESTA DATA, PODENDO SER REVOGADA OU RENUNCIADO SEUS PODERES A QUALQUER^ ; 

TEMPO—E de como assim o. disse, do que.i dou ■' fé. A pedido; lavrei este$ ' 
instrumento que sendo-, lido em voz alta e achado conforme, - outorgou,'í i 
aceitou e' assina apõs dispensar a presença e assinatura de testemunhas^: ? 
nos termos do item 24, Seção ,11, Capítulo XIV, das normas de serviço ii 
da Egrégia- Corregedoria Geral '■ da ■ Justiça dó Estado de São Paulo .,ií ;
Emolumentos e Custas: Desta R$ 140,44 -j à Secretaria da Fazenda R$ 
39,91 - Ao..Ipesp :R$ 27,32 A Santa Casa R$ 1,40 - Tribunal de Justiça 
R$ 9,64' - Registro Civil R$ ^-39 - ISS R$ 2,80 - Ministério Público-3? 
6,74 - Total R$ 235,64. Recibo n°. 26.613. Eu (a.) , (V^ECI_BARBOSA), 

tabelião delegado, digitei, li, dou fé e assino. ABE,
ROSANGELA AMBROSIO CAMBRAIA e VALDECI BARBOSA. Eu.-^"" Z — — (VALDECI?

BARBOSA), tabelião delegado, digitei, li, dou: £é e.assírio. i
: s"'y' /

EM TEST° DA VERDADE i-'

?•

t

/

í° Tabelião de Ncoas 
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i ÔlíISER MARCELO MAR71HS [
; -Tabelião Sobsiín-io J :b—Ãí~
í_ TEL/FAX: (13; 3652-2528-.
; 3arccio.c3rtonffi@tena.cwa.br
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Selo Digital:
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